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Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes, que
promova as tratativas junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, visando
à adesão do Município ao Programa Pró-Trator,  que tem como objetivo apoiar o pequeno e médio
produtor  rural  na  mecanização  agrícola,  por  meio  da  disponibilização  de  tratores  e  implementos
modernos, incentivando o aumento da produtividade e a sustentabilidade no campo.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   O Programa Pró-Trator,  desenvolvido pelo Governo do Estado de São Paulo,  é uma importante
iniciativa de apoio à agricultura familiar e à modernização do setor agropecuário. Através dele, o Estado
facilita o acesso de municípios e produtores rurais a maquinários agrícolas modernos — como tratores,
grades, arados e plantadeiras —, permitindo a mecanização de propriedades e a melhoria das condições
de trabalho no campo.
 
   A adesão de Itanhaém a esse programa traria inúmeros benefícios à economia local, uma vez que o
município possui áreas de produção agrícola e rural que necessitam de apoio técnico e estrutural para se
desenvolver de forma mais eficiente e sustentável. O uso de maquinário moderno reduz custos, aumenta
a produtividade e incentiva boas práticas de manejo do solo e conservação ambiental.
 
   Municípios vizinhos, como Itariri, Miracatu e Pedro de Toledo, já foram contemplados com maquinários
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agrícolas por meio de programas estaduais semelhantes, o que vem fortalecendo as cadeias produtivas
locais e promovendo maior autonomia aos agricultores. A inclusão de Itanhaém nesse mesmo eixo de
desenvolvimento  garantirá  igualdade  de  oportunidades  aos  produtores  locais  e  impulsionará  o
crescimento econômico da zona rural.
 
   Além disso, o fortalecimento da agricultura local tem reflexo direto na segurança alimentar e na geração
de empregos, além de abrir caminho para políticas integradas de turismo rural e educação ambiental,
áreas em que Itanhaém já possui potencial de destaque.
 
   Diante do exposto, indica-se a adesão do Município de Itanhaém ao Programa Pró-Trator, em parceria
com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, para que os benefícios do
programa alcancem os agricultores e produtores da região.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 28 de outubro de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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